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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL.
ATRASO DE VOO E POSTERIOR CANCELAMENTO. VENDA DE
PACOTE TURÍSTICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
LEGITIMIDADE DAS EMPRESAS REQUERIDAS POR FAZEREM
PARTE DA CADEIA DE FORNECEDORES. AUTORES QUE VIAJAVAM
EM LUA DE MEL. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ADEQUADA. NÃO
CUMPRIMENTO DO DEVER DE INFORMAÇÃO. FALHA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. PERDA DE UM DIA DE VIAGEM
PROGRAMADA PARA LUA DE MEL EM RESORT. DANOS MATERIAIS
E MORAIS COMPROVADOS. SITUAÇÃO QUE ULTRAPASSA O MERO
DISSABOR DA VIDA COTIDIANA. INDENIZAÇÃO ARBITRADA EM R$
6.000,00 PARA CADA AUTOR QUE NÃO COMPORTA MINORAÇÃO.
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSOS CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS.

1. Evidenciado da prova dos autos que a agência de turismo comercializou pacote de
viagem e não apenas intermediou a compra de passagens aéreas, é ela parte legítima passiva
para responder solidariamente com a transportadora pelos danos causados por falha na
prestação de serviços, conforme já decidiu o STJ no AgRg no REsp 1453920 / CE, T3, Rel.
Min. Ricardo Villas Boas Cueva, j. 9.12.2014.

2. O quantum indenizatório arbitrado em sentença no importe de R$ 6.000,00 deve ser
mantido eis que não se trata de arbitramento exagerado tampouco ínfimo, possuindo suficiente
poder compensatório e também pedagógico. Além disso, tenho da análise dos critérios



utilizados pelo julgador confrontados com o    conjunto probatório apresentado que foram
observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, estando de acordo com os
parâmetros utilizados pela jurisprudência.

A sentença recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na forma como
que preceitua o art. 46 da Lei 9.099/95. 

O voto é pelo conhecimento e não provimento dos recursos, mantendo a condenação da
sentença. Condeno as recorrentes ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o
valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, mais custas (Lei
Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução Normativa - CSJEs, art. 18).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A. , julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, em
relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito -
Não-Provimento nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues
Junior, sem voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann (relator), Helder Luis
Henrique Taguchi e Marcos Antonio Frason.
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